
cÂr|,ARA tttttNtctpAL
sANiA rÉ oo sut.

mQU[ruilrNr0ll" o6a2017

3,"ru.ii:g1i"Hlt'iermúJo 
hh',n' no uso dê suas

[0n$demnil0 que, a Administração Municipal disponibiliza maquinário e
equipamentos de apoio aos produtores rurais do município para prestação de serviços
em favor dê suas propriedades;

[0n§ideIanflo que, desta foÍma os produtores podem utilizar as máquinas pam
qualquer tipo de melhorias dentro da propriedade, desde melhorias em lavouras,
limpezas e ampliações de açudes, terraplenagens, estradas dentro da propriedade,
entre outros, desde que não cause prejuízos ao meio ambiente.

[0mif,elAndo Ainda que, a utilizaÉo das maquinas aumenta a produtividade do
meio rural, melhora aproveitamento dos equipamentos dos produtores rurais e diminuir
o trabalho insalubre do campo;

Con§idelaflüo linalmenle 0ü0, uma das metas do governo municipat é a de
incentivaÍ a produção agrícola e melhorar a estrutura de apoio aos produtoÍes, visto
que, a agricultura tem um papel extremamente relevante na economia na cidade,
sendo Íundamental que a Secretaria de AElricultura ofeÍeça como contrapartida o
suporte no plantio e preparação do solo;

Consideranüo o exposlo:

nequeÍ à Mesa, ouvido o cotendo ptenário, satisfeitas as formalidades
regimentais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito ADEMIR MASCHIO, solicitando
que seja encaminhado a esta Câmara Municipal as informações abaixo relacionadas:

---rQuais são as máquinas adqulrldas atravê de emenda padamentat e
convênios com o Mlnistério da Agricultura e Secretaria de AgÍlcultura?

---+Qual o critérlo de utillzação deste maqulnáÍlo? De que foÍma esta sendo
disponibilizada para os pÍodutoÍes?

---+quantas e quais são as maquinas utilizadas pela prefeltura em seruiços
geÍais, e quais estão disponíveis para os produtores rurais?

--+Quais os valores cobrados a hora máquina?

IÚ§TI}ITÀilVÀ:

As inÍormaçôes acima solicitadas objetivam propiciar que este propositor possa
se valer de dados concretos e oficiais, para podêr responder a certas indagações da
população. Daí a razão da presente propositura, que se afigura de indiscut
para os munícipes da Estância Turística de Santa Fé do Sul.

Sala das Sessóes OÍ. Joâo Alííedo do AmaíalRibeiro,
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